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PREFEITURA iTU NICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Pelo presente Terrno de Contrato, Íegido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posterioÍes, que enhe si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídiça de direito públicu intemo,
CNPJ sob o no 11.286.3%/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Baino: CetrEo, Capela do Alto
Alegre, Bahiq neste ato represertâdo pelq §r,' Kércia
Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipaf
doravante denominado CONTRATANTTE, e, do oufio, a
empress DM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
HO§PITAI-,ARE§ EIRELI, inscrito no ChtPJ sob o n"
33;924.985/000149, Com sede na Av. Dep. Ulisses
Guimarães, ro 450, Baino Felicia, Vitoria da Conquist4
CEP: 45.055-155, Estado da Búia, representado pelo §r.
Daniel Varges Ferrera" inscrito no CPF no 053.+**.***-77,
denüninando-se il partir de agora CONTRATADO.
Resolvem fiÍmar o presente Termo de Contrato, com base na
Dispensa de Licitação no 08612025, regrdo no gue

couber pela Lei Federal ro l4.l33l2l e alteraçÕes

subsequantes, e pelns clíusulas e condições abaixo
estabetecidas:

qÁusura frunmrna,- Do oBirETo',

Constitui o objeto do Fresente çontrato a Contrataçilo de empresa cspecializada na
prestação de seÍryiço de manutmçâo preventivâ e corretiva em equipamentos de raio-
x fixo LOTU§. e em processadora automáti$ para raio-x instalado na unidade
hospitalar do Município de Capela do Àlto Alcgrg conÍb,rme disposi@s estabelecidas na
Dispensa de Licitação no 0S6/2025, arsorização contida nos Processo Administrativo de n"
ISÚZOZS, que independsÍüe de tanscriçâo integram o pesente contrúo, e Anexo Úoico deste

insturnento contraftal

O presente contrafo teú regime de execução do tipo parcelado, conforme necessidade do uso do

serviço.

cl,Áusule rEncEIRA -,uo. wsrnunanNTo lGrculáÍÓRro

O prmente conüato está vinculado ao Processo AdminisEativo no 15812025, Diqpensa de

Licitação no 086120?5, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

indepordente de hanscrigão integram este instrmrento conüatual.

cIÁU§uIÁ,QUÁRTA-,.YAIOR:n CONDIÇÕES IIE.PAGÂII&FIT(). , ,i :

Pela perfeira ocecução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as delnais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATAIiTE pagara à CONTRATADA o valor global é

de Rl§ 47.750100 (querentr e sete mil setecentos e cinquenta reais), sendo este demoninádo o
valor contratual.

Ç o NTJR A TO r{',r 3 8/' (r,é



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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§ 1". A CONTRATADA emiúá e apresentará Notr FiscúFatura de aoordo conl os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRÀTADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagarnento fica condicionado à comprovação de que I CONTRATADA encontra-se
adimplente coÍn a regularidade fisçal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjuna de Débiüos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa dâ União,
expedida pela Secremria da Receita Federal (Lei Federat no 8.2lA9l e Á.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, denko do scupÍazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e 14.33312r);

d) Ce,rtidão Negatira de débitos, unitida pela Secretaria de Tributaçlo do Estadq no qual se

looalizl a sede dr liciftnte, ou ouüo documento que o zubstitua legalmente.
e) CemidEo Negatirar de Débito pnm com a Farenda Muniçipal, da sede da licimnte ou

domicilio, denüo do seu prazo de validade;

crÁusrr.,n aIID{ra -, Do, REA.ru$",rE,

Mediante expresso pedidg da CONTRATADA, o preserte contrato poderá ter seus pÍeços
reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consrrnidor Amplo, divulgado pelo IBCE na data
base do teúo de Reajustq obsenmdo o transsurso de I (qm) ano enEe a data de assinatrua do
conhato e do pedido pleiteado

§ [o. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA ç elaborar Termo de

Reajuste Contratual deftdndo o percentual de reajuste e novo valor dq con$ato, em período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contato, o
CONTRATAIITE deverí realizar I Retenção do Imposto de Renda cmfornre percentuais
estúelecidos no anexo I da Instnrção Normativa RFB no 1234, de ll de Janeiro de 20ll e Decreto
Municipal no 0M da A de Julho de 2023, sob pena de fisar oonfigrrada renunoia de receita nos
termos da Lei Complementrr 101/00

§ l'. A CONTRATADA devmi destaçar na Nota Fisçal o percentual e valor do úmposto dç Renda
sobre o valor total da Prestação de §erviços/Produtos Forneoidos, pob peüa sofrer retenção
conforme apuragão realizada pela CONIRATAI{TE.
§ 2n. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda deverá encaminhar enr

conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constmtes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal no 08412023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional, para firu de comprovação da
Isenção pretendida."

crÁusur+'§ÉIWA.'*.Do§:§EBvIÇQ§,.',l1''.':.
Os Seügos deverão ser prestados ern confonnidade com as condições conüdas no hocesso Adm.
no 158/2025 e proposta comeÍcial apresentada pela CONTRATADA, çe originou este cotrtrato.

Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado poÍ servidor
responsável designado pela unidade administrativa eqúvalemrc da unidade soliçitante, o qual
procederá à conferência dos servigos.

§ l.,. A prestação do objeto aqü regrstrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos preüstos no art. 140 inciso II, da Lei n.o L4.133121.
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Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscúFatura ou ente o objeto efetivammte prestados,
oFomecedor será notificado imediatamente, para adoçlo das proüdênoias cabíveis.
O prazo paÍa prestação dos serviços será imediatq contados a partir da assinatrra do termo de
contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogadq quando solioitado pelo Fomecedor e desde que ocoÍra
motivo justifi cado, ccmprovado e aceito pela Adrninisraçâo.

,cúustlt,*, omÀyA - DÀ uornçÃo,oRÇAti&IT:rÁBIA-

As despesas decorrentes deste contatq correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

cIÁUsur4,N,oNA,- D+9,Gffi.§iilGltr»As,,:
Para este conffio não foram exigidas garantias.

ctÁu§uta pÉ.ffiI,[A'-,,oBBr§AÇÕx§,Dê§PlABffi§,

I - Constitui obrignção de CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimçntos que venlrmr a ser solicitados pelo confratado;
b) Designar Servidor responsâvel pelo recebimento e conferência do objeto deste instrtrmento;
c) Efetufi os pagamffios confonne disposto no conüato;

T;?':lt,#:[T,1l,f":3ilffiH#"s, se houver, por rodas as despesas decorrantes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de açidentes, taxas, impostos, conribuição de

vales-refeições, vales-EansporEs e outras exigfucias fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos cilsados diretamente à adminishação ou a terceiros,

decorrentes ãe s,ra cdú ou dolo na execuçâo do conüato; .

c) Comunicr à contratante, ps escrito, qruisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimento$ quejulgar neCessários paÍa a boa execução do contrato;
d) Emith todas as Notas Fiscais e/ou docurrrentos exigidos peta legislação vigente;
e) Compro,meter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e poÍItualidade da

enEega do material, proüdenciando sua imediata correção, sem ônus para o túmicípio;
Í) Entegar os Bens/Se,rviços conforme definido em pÍoposta comersial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contatq eln

compatibilidade com as obriga$es por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçÍ[o, ou para a qunlificação, na conüatação direta;

crÁusule DÉcnr{A pRrMDrRa - DA ALTERAÇÃo

Este Conüato poderá ser modificado nos segurntes teflnos:

I - Unilateralmente, s critério da Administreção :

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por moüvo
devi damente jrstÍfi cado ;

ORGÃOruNIDAI}E PROJETO/ATWIDADE FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO I}E
I}ESPESA

0610 - Fundo
Municiprl de Saúde

1.500,1002
1,600.0000

20?,3 - Funqionasrçnto dos

Servigosde Atençâo em Súde
Bspgcializada de Média Ala

Conplexidade

33903900 -, Outros Serviços
de Terçeiros -Pessoa

Jundica
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b) Para modificação do valor desoneffe da rnajoração ou redução quantiativa do objeto
contatual até o limite permitido por lei.

U - Por acordo, quando:

a) Quando oonveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, poÍ verifioagão da
inadequação das condições originárias;
c) Neçessária a modificaçâo da forma de pagamento, For moüvos relevantes e

superueniente§, manüdo o vals inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato eÍn caso de força
maior, oaso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos irnprevisiveis ou
preüsíveis de çonsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitadq em qualquer casio, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ Iu, A Confatada obrign-se a accitar, tras mesmas coodiç,õçs dests conüato, os acréssimos ou
supressõ,es efenradas até limite de 25a/s (Vinte e cinco por cento) do valor iniçiat do Contrato.

§ 2n, A CONTRATANTE responderá r CONTR,ATADA w pÍazo máximo dÊ 20 dras,

pronogáveis por igual período, os pedidos de rpestabeleqimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato

CLÁU§TIIA DÚrcIIIIA §EGT,NDA - I}A RESCI§ÃO

Du-se-á a resoisflo de pleno direito deste Conüato, independentemente de notifrcaâo júicial ou
uruajudicial, trs hipóteses preüstas no art. L37 da lei 14.133/21, eem prejtúzos das sanções
aplicáveis

§ [". Ocorrendo a rescisão sem que haja cúpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos regulrnrcnte cornprovados, terdo aiuda direito ao psgflneuto devido pela execução do
Conüato até a sua rescisilo.

§ 2o. Os casos de rçscisão sorfatual serão formalmente motivados, asseguaodo-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

Cr.Áusur,l DÉCIMâ, TERCEIBÀ - IIÀ roRçA IrlAIoR

Caso o CONTRÂTADO, por motivo de fmça maior, fique tempmariamente impedido de cumprir,
toüal ou parcialmcutc, a8 §uas obrigagõcs, dsv€rá cmunicar o fato inediatamentÊ à fiscalizaçflo,

ainda que verbalmmte, ratificando poresorito

§ lo. Na oçorrência de rnotivo de força maior, o çontato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeito§, podcndo qualquet das partes propsr o destrato, fioando o CONTRATA}{TE obrigado
ao psgarnento ds irnpordnçia corespondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO nõo responderfio enEe si por úraso decorrente de

força rraior.

CI,ÁU§ULA DÉCIMA QUARTA. DAs PENALIDN)ES

A inexecuçãq parcial ou tohl, de qualçer das cláusulas contidas no conüaüo, sujeitará a parte a
CONTRATÀDA às sanções previstas no artigo 156, Lei n-o 14.133/21, garantindo a prévia e ampla
defesa eÍo pÍocesso administrativo.

§lo.A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
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l. A,5 o/o (Cinso décimos por cento), ao dig até o trigésimo dia de affaso, sobre o valor da
parE do serviço nâo realizado

tr. 0,7 (Sete decirnos por cemto), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao nigésimo.

§2". A administraçflo se reserva ao direito de descontnr do pagamento deüdo à CONTRATADA o
valot de qualquer mults porventwa imposta eur virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3". As multas prwistas nesta clausula nÍio tr,m caráter compensatório e o seu pagamento não
cximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por pudas e danos, ou da impuação de forme
cumulatira de ortras sanções previsus na Lei 14.133/21, decorrentes das inÊações comeüdas.

ct Áuswa DÉcrMA eulr\rrA - Ilo ruNDAIvIENno LEcAL E casos orurssos

O presente contrato Íege-sc pelo disposto nas Leis Federais no l4.I,3.3nl e suas alterações
posterioreg constinrindo ato jrridiio perfeito e conferindo as partes slgnatarias de direito adquirido.

cúusur.r oÉcura.l, srxrÂ,. IIA vrGÊNcIÂ

O presente contrato passara a vigorar a partir dÊ O41LAZ025, com termino emMlLZl}ü?§, podendo
ter seu Vam prorrogado de acordo com as disposições da L,ei n" 14.l33l2l e alterações posteriores.

CLÁU§UIA DÉCIMA snTnm- FTsCAL Do CoNTRATO

Fica designado o §r. Iarbas Almeids de Otiveira" Matícula so 201296, com o objetivo de
acompanhar, inspeqionar, encamiúar e veriÍicar a conformidade da execuçâo deste oonúato de
acordo com a Lei n" t4.ll3l2l

cr,Áusura DficrMA orrAvA - Do roRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Al.S", ern detrimento de qualquer outo por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúüdas relativas ao presente Conüsto.
Assim, por estare,m justas e acertadas, súscrevem as partes o presente Termo de ConUato, ent 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando+ oomo bom e valioso, na pÍesença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegrq Búia, 04 de dezembro de 2025.
/lt//t//

[ú-.t
xÉncu, AtvA#Es ul,scuurxro

Sec. Mrmicipal de Saúde
CONTRATANTE

D&,*l uda»Sfi [: -*.*i"P
DMfQUIPAMENTOS? SE RVrÇOS HO§PIrAr,ARES EIRELI

Rep. Sr. Daniel Varges Ferreira
Conüatado

Testemunhas:

,{f*
Nome:
CPF:CPF: Orrt ô +r\ ffi5 -9,

( ,**,,i, Çt-/-
t) ú &-,e-
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Item DescriÉo Unidade Qtde. V. Unit. V, total

I
Manutenção Coretiva e p'reventivã eú
eqúpatrrentos de raios-x fxo Lotus e

processadora autornáüca Dâre raio§.x dê22W.
Hora 1I I Ri§ 250,00 R$ 47.750,00

VALORTOTAL R$ 47.750,00

Ar{EXO ÚUICO
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RE§UMO IIO CONTRATO I\T 13U2025

CONtTAtANIEI FUNDO IIIUMCTPAL DE §AÚDE I}E CAPELA I}O ALTO ALEGRE,
pessoa jurÍdica dc dirsito púlico interno, CtvPJ sob o no 11.286.393/000168, corn sEde à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairo: CenEo, Capela do AIto Alegtre, Búta, neste ato ÍepresenÍado
pelq §r.' Kércis Alvares Nrscimento, Crestora do Ftndo Municipal
Contratsdo: IIM EQUIPAJUENTO§ E §ERVIÇOS HO§PITAIÁRES EIRELI, insorito
no CNPJ gob o n" 33,924.985/(n0t-0% Com sede na Av. Dep. Ulisses Guimarâes, no 450,
Baino Felícia, Vitoria da Conquista, CEP: 45.055-155, Estado da Búia, representado pelo Sr.
Daniet Varges Ferreira" inscrito no CPF no 053.t+].*+*-77.
Obfeto: Connata+ão de ompress cspcoielizada no prestaç[o dç swiço de manutençEo
preveuüva e soÍreüv& Êür equipamentss de raio-x firco LOTU§ e em pmeessadora autsmática
para raio-x instalado na unidade hospitalar do Munioípio de Capela do Alto AtegÍe.
tr'undrmentaçlo Leg*l: Art, 75 tnciso II da Lei no l4,l33l20El.
Vrlor do Contrato: RS 47,750,00 (quarenta e sstc mil setecentos e cin«prenta rcais).
Data da Assinatura: O4 de dezenrb,ro de 2O25.
Vigência: 04 de dezembro de2}26.
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ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO

12 DE JANEIRO DE2026. ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

I
RESUMO DO CONTRATO N'138/2025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no 1l .286.39310001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
Contratado: DM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito
no CNPJ sob o n' 33.924.985/0001-09, Com sede na Av. Dep. Ulisses Guimarães, no 450,
Bairro Felícia, Vitoria da Conquista, CEP: 45.055-155, Estado da Bahia, representado pelo Sr.

Daniel Varges Ferreira, inscrito no CPF no 053.***.***-7'7.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos de raio-x fixo LOTUS em processadora automática

para raio-x instalado na unidade hospitalar do Município de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. TS Inciso II da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 47.750,00 (quarenta e sete mil setecentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 04 de dezembro de2025.
Vigência: 04 de dezembro de 2026.

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Sistema Gedlndap -Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
*,"*ilRnP

Documento assinado digitaknente conforme MP no 2.200-2 de 24108120O1
nrre inslitrri a lnÍreeslnltrrra rle Chaves Pr'rhlicas Brasileira - ICP-Brasil

tcP
En6il

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2 222, É.-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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PODER JUDICIÁRIO
.IUSTTÇA DO'I]RABALI{O

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE OÉSTTOS TRABALHISTAS

NOMC : DM EQUI PAMENTOS E SERVICOS HOSPITAI,ARES LTDA (MATRI Z E

FITIAIS )

CNP,J: 33 .924. 985lOOO1-09
CerEidão no : 3264242s /zozs
Expedição t t2 / A6 / 2025, às L6 ;25 : 4 9

Validade: 09/L2/ZOZS L80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Cert, i f ica - se que DM EQUIPAI{ENTOS E SERVICOS HOSPITÀIJARES LTDA (MATRIZ E

FrtrÀrs) , inscriLo (a) no CNP,J sob o no 33.924.985/0001-09, uÃo eONgTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns.o L2,440/2}3 :.. e
L3.467/2017, e no ALo Al/2022 da CG,JT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, agências ou f iliais.
A aceit,ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent,icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int,ernet, (http t / /www. tst . j us . br)
Cert idão emitida gratuitament,e .

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à identif ieação das pessoas natura j.s e j urÍdicas
Ínadimplentes perant,e a r.Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument,os ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrent es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos güê, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvicias sl srlgesLÕes : cntlltilrsr , j irs . L'r*
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

No 85428 t2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razáo §ocial: DM EQUIPAMENTOS E SERVICOS HOSPITALARES EIRELI
CPF/CNPJ: 3 3.924,98YA00 I -09
Endereço do imóvel: Avenida DEPUTADO ULISSES GUIMARAES N"450 - FELICIA
- Vitória da Conquista-BA CEP: 45055-155

CERTIFICA-SE, para os devidos f'rns do arl.205 da Lei Federal no 5.172166 - Código Tributtuio Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal lf 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Municipio), que o

conrribuinte acima qualihca«lo, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTDÃO, encontra-se em situaçâo

regular perante a FAZENDAPUBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão nâo servirá de prova contra cobrança de quaisguer débitos referentes a

recolhimentos que não tenharn sido efetuados e que veúam a ser apurados pela Fazenda Publica Municipal,

confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados,

Estr certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da

Conquist a, na Internet, no endereço https://wwlv.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em:2011012025

Validade: 90 (Noventa) dias

MTINICÍPIO DE VITORIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 20 de Outubro de 2025

Chave de validação: 8873350e

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclienUreportHtml?idDocumento=8873350e-1789-47ca-9994-c3404413074b 1t1

J



GOVERNO DO E§TADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 201rcDA25 10:5 1

Certidão §[egativa de Débitos Ttibutários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 E 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í98Í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20255291313

RAZÁO SOoIAL

DM EQUIPAMENTOS E SERVICOS HO§PITALARES LTDA

rNscnrçÂo ESTADUAL

158.846.143

CNPJ

33.924.985/0001-09

Fica certificado que nâo constam, até a presente data, pendências dê responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima
identificada, relativas sos tributos administÍados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quento à inexistôncia de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fezênda Públ:ca do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débilos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em2011012025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DE§TE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartâo original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativ a.rpt



Voltar lmprimir

GâÜK*
CAIXA ECO T-IÔIVI ICA rEDE RAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

33.e24.985/0001-0e

DM EQUIPAMENTOS E SERVICOS HOSPITALARES LTDA

AV DEPUTADO ULISSES GUIMARAES 450 D / FELICIA / VITORIA DA
coNQUrsTA / BA I 4505s-155

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gu€, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad ez22/LL/2025 a ZLlL2/2025

Certificação Número: 20251 L2201395363159560

Informação obtida em ZBItL/2A25 15:08:47

A utilização deste Certificado para CIs fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB.ITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OíVION ATUA DA UNÁO

Nome: DM EQUIPAMENTOS E SERVICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ : 33.924.985/000í -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceftidáo
negativa.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços <http : //rfb. g ov. br> ou <http ://www. pgfn. g ov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 10:10.22 do dia 16/1U2A25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410412026,
Código de controle da certidão: EBC5.3C52.E5C2.4DA4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


